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IMUNIDADE TRIBUTÁRIA DE PARTIDOS, SINDICATOS E 

INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS SEM FINS LUCRATIVOS 

ALCANÇA IOF 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que a 
imunidade tributária assegurada aos partidos políticos e suas fundações, às 
entidades sindicais dos trabalhadores e às instituições de educação e de 
assistência social sem fins lucrativos alcança o Imposto sobre Operações 
Financeiras (IOF). Na sessão virtual encerrada em 12/4, o colegiado negou 
provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 611510, com repercussão geral 
reconhecida (Tema 328), interposto pela União. 

Finalidades distintas 

A imunidade está prevista no artigo 150, inciso VI, alínea “c”, da Constituição 
Federal, que proíbe a criação de impostos sobre patrimônio, renda ou serviços 
dessas entidades. Em seu voto, a relatora, ministra Rosa Weber, considerou que 
o dispositivo tem a finalidade geral de proteger direitos individuais dos cidadãos 
frente ao poder lesivo da tributação e finalidades específicas distintas, 
relacionadas à área de atuação da entidade imune. 
 
De acordo com ela, a imunidade dos partidos destina-se a garantir o regime 
democrático e o livre exercício dos direitos políticos, que seriam abalados se eles 
tivessem de arcar com o ônus tributário que impera no Brasil. Já a imunidade 
das suas fundações objetiva proteger a difusão da ideologia partidária e 
promover o exercício da cidadania. 

No caso dos sindicatos, o objetivo é garantir o pleno exercício da liberdade de 
associação sindical e dos direitos individuais e coletivos dos trabalhadores. A 
imunidade das instituições de educação e de assistência social, sem fins 
lucrativos, protege os direitos à educação, à saúde, ao livre desenvolvimento da 
personalidade e à assistência social. 

Patrimônio e renda 

Segundo a relatora, o IOF incide sobre operações de crédito, câmbio e seguro 
ou relativas a títulos e valores mobiliários. “Embora, juridicamente, a tributação 
incida sobre essas operações, acaba por, de fato, alcançar o patrimônio ou a 
renda dos respectivos contribuintes”, ressaltou. 

A ministra observou que, apesar da posição da União contra a imunidade, o 
Decreto 6.306/2007, que regula o IOF, prevê expressamente que o imposto não 
incide sobre as operações realizadas pelos entes imunes. “Ele restringe a 
desoneração às operações vinculadas às suas finalidades essenciais, mas, ao 
fazê-lo, reconhece a aplicabilidade da imunidade ao IOF”, frisou. 
 



Inflação 
 
Na origem, o Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga do Porto de 
Santos (SP) pretendia o reconhecimento da inexistência da obrigação de pagar 
o IOF relativo a aplicações de parcela das verbas recebidas dos associados em 
fundos de investimentos de curto prazo no mercado financeiro. O juízo de 
primeira instância e o Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-3) julgaram 
o pedido procedente, levando a União a interpor o recurso ao STF. 
 
No caso concreto, a relatora assinalou que as aplicações de curto prazo visam 
proteger o patrimônio do sindicato do efeito da inflação, num período de rápida 
desvalorização da moeda (1990). A seu ver, é indubitável a vinculação dessas 
operações às finalidades essenciais do sindicato, pois, sem as aplicações, seus 
recursos financeiros “virtualmente desapareceriam em pouquíssimo tempo”. 
 
Vinculação 
 
Outro ponto ressaltado pela relatora foi que, conforme a jurisprudência do STF, 
a vinculação do patrimônio, da renda e dos serviços às finalidades essenciais da 
entidade imune é presumida, pois elas estão sujeitas ao cancelamento do direito 
à imunidade caso distribuam qualquer parcela do seu patrimônio ou de suas 
rendas, de acordo com o Código Tributário Nacional (CTN). Com base nessa 
premissa, foi aprovada a Súmula Vinculante 52, que reconhece a imunidade de 
imóveis alugados a terceiros quando o valor dos aluguéis for aplicado nas 
atividades essenciais. 

A decisão foi unânime, com ressalvas de fundamentação do ministro Alexandre 
de Moraes. 

Tese 
 
A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “A imunidade assegurada pelo 
artigo 150, inciso VI, alínea ‘c’, da Constituição da República aos partidos 
políticos, inclusive suas fundações, às entidades sindicais dos trabalhadores e 
às instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, que 
atendam aos requisitos da lei, alcança o IOF, inclusive o incidente sobre 
aplicações financeiras”. 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 


